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EMENDA MODIFICATIVAN. 001/2017 

PROJETO DE LEI N. 025/2020. 
 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE HORIZONTE 
 
 
Altera o caput e o inciso I do art. 1º do Projeto de Lei 
n. 0025/2020, na forma que indica. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE APROVA: 
 
 
Art. 1º Fica alterado o caput e o inciso I ao art. 1º do Projeto de Lei n. 0025/2020, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. ........................................................................................................... 
I – a aquisição de testes rápidos para diagnóstico de COVID-19, no valor de 
R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais); (NR) 

 
Art. 2º Esta emenda será consolidada ao texto do Projeto de Lei n. 0025/2020 tão logo seja 
aprovada pelo Plenário da Casa. 
 
 
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, EM 14 DE MAIO 
DE 2020. 
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